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Dados da Correição 

Comarca WANDERLÂNDIA 

Cidade DARCINOPOLIS 

Cartório 

ÚNICO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL COM ATRIBUIÇÕES 
ESPECIALIZADAS DE TABELIONATO DE NOTAS, TABELIONADO 
DE PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÃO E TUTELAS 

Ato de 
Nomeação 

Diário 229 Número 302 publicado em 04/04/1994 04/04/1994 

Data da 
Correição 

09/08/2022 
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Equipe Correicional 

Função Nome 

Corregedora-Geral da 
Justiça 

ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Juiz Auxiliar Supervisor dos 
Serviços Notariais e de 

Registro 

RONICLAY ALVES DE MORAIS 

Coordenador dos Serviços 
Notariais e de Registro  

Wagner José dos Santos 

Chefe da Divisão da 
Correição e Fiscalização 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Ludiana  Costa 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Palloma Pereira Cavalcante 
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Dados da Cartório 

Oficial(a) Edviges Barbosa Da Silva 

Situação 
Funcional 

OFICIAL/TITULAR 

Portaria/Decreto Diário 229 Número 302 publicado em 04/04/1994 

CPF 135.687.361-87 

CNPJ 25.065.616/0001-71 

Número CNJ 12.798-5 

Telefone (63)3423-1119 

E-mail tabelionatodarci@hotmail.com 

Endereço CENTRO AVENIDA BERNARDO SAYÃO, Nº 324 cep 77910000 
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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o acompanhamento da Correição 

Ordinária, realizada pela Corregedoria-Geral da Justiça, no Único Serviço Notarial e 

Registral com atribuições especializadas de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto 

de Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdição e Tutelas de 

Darcinópolis, distrito judiciário da comarca de Wanderlândia/TO, com base nos dados 

extraídos do Sistema de Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais - GISE e nas 

informações coletadas pela equipe correcional, realizada no dia08/08/2022. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça é órgão integrante 

da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, sendo responsável pela 

orientação, correição e inspeção das Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, 

titulares e interinos) do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 

(Lei Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 112/2018 (Dispõe 

sobre a organização dos serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por 

delegação do Poder Público do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe 

sobre o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e Resolução nº 

8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 

Tocantins e dá outras providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, publicou-se a 

Portaria nº1252/2022, que estabeleceu o calendário da Correição Ordinária a ser realizada 

nas Serventias Extrajudiciais do estado (ano calendário 2022). 

E, em conformidade com a Portaria nº1617/2022- GCJUS-TO, os poderes para inspecionar 

e orientar as Serventias Extrajudiciais foram estabelecidos com a determinação de 

expedição de todos os atos necessários e publicações, comunicações e convocações, 

inclusive da equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 

Notariais e de Registro, Roniclay Alves de Morais, nos trabalhos, na forma do Provimento 

nº 11/2019 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, à organização e à 

técnica dos serviços, analisando se o Notário ou Registrador cumpriu na íntegra todas as 

deliberações da correição anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e 

mobiliária; tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e metas e 

diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 

atendimentos às centrais, bem como os livros e documentação que deram origem aos atos 

por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, mediante a 

observação do tempo de espera e da adequação dos serviços, colhendo depoimentos dos 

usuários dos serviços durante a visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à autenticidade dos 

atos praticados, inspecionou-se a sistemática, descrição dos selos nos atos e se 

declarados no item correto da tabela de emolumentos respectiva, se os sistemas de 

automação utilizados pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança 

para proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura mobiliária e de 

equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade estrutural do prédio, utilizando 

critérios previamente definidos, que têm por escopo auferir a adequabilidade das 

dependências para a prestação dos serviços e a segurança e conservação dos livros e 

documentos do cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

94023492191 Adriana Aparecida De Paula 
 

Achado 

Ocorrência 

 

Conforme se extrai das informações do sistema 
GISE, bem como do livro de funcionários, a preposta 
Adriana Aparecida de Paula exerce a função de 
Juíza de Paz cumulativamente com a de Escrevente 
da serventia.  

 
Deliberação 

Consoante ao ofício exercido pela preposta 
paralelamente às atribuições da Serventia (Juíza de 
Paz), a Delegatária deverá oficiar o Juiz Corregedor 
Permanente da Comarca para nomear novo juiz de 
paz e seu substituto automático, uma vez que, o 
acúmulo de funções atualmente exercido por ambos 
é prejudicial ao bom atendimento do público. 

Juiz de Paz 

- 

Juiz de Paz 

99614359153 Tarcísio Roberto Pereira Da Cruz Silva 
 

Achado 

Ocorrência 

 

Do exame correcional, constatou-se que a fotografia 
da Delegatária e dos demais prepostos da serventia 
precisam ser atualizadas, pois estão em tamanho 
que dificulta a visualização. 

 
Deliberação 

Com o intuito de regularizar a situação mencionada, 
a Delegatária deverá realizar a inserção de fotos que 
possuem tamanho e qualidade adequados, de modo 
a permitir fácil identificação e visualização do corpo 
funcional da serventia. 

  Tabelião 
Administrativo 

- 

Oficial 

Substituto 

94023492191 Adriana Aparecida De Paula Escrevente 

- 
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Escrevente 

 Comentários Gerais 

Achado 

 

Ocorrência 

Da análise do livro de funcionários, notou-se que a funcionária Silvana 
Cunha Fernandes Borges não consta no registro funcional da Serventia 
no sistema GISE. 

 

 

Deliberação 

Em vista da situação apontada, a Delegatária deverá atualizar o seu 
registro funcional no Sistema GISE - Gestão Atualização Cadastral, 
conforme o artigo 5º, do Provimento n. 12/2022 da CGJUS/TO, 
cadastrando a funcionária Silvana Cunha Fernandes Borges.  

Ressalta-se que nos termos do ofício referido, a atualização cadastral 
dar-se-á anualmente, e sempre que houver qualquer alteração no corpo 
funcional da serventia. 

 

 

Mobiliário e Serviços 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 

 

Ocorrência 

O mobiliário é de excelente qualidade, atendendo satisfatoriamente as 
necessidades da Serventia, contando, ainda, com computadores, 
impressoras, mesas, cadeiras, armários e arquivos suficientes para 
acomodar as fichas, livros e documentos da serventia. 

 

 

Deliberação 
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Estrutura Física                                                                                     

 Código Descrição Valor 

82 Edificio Próprio 

23 Quantidade Ambientes 7 

24 

Identificação Externa 

Recomendação 

Ocorrência 

 

Observando a identificação externa da serventia, notou-se 
que a mesma não contém informações acerca do nome da 
delegatária, e-mail da serventia, atribuições de forma 
individualizada (apesar de constar como único serviço 
notarial e de registro). 

 
 
Deliberação 

Recomendação:Quanto a fachada de identificação da 

serventia, deverá providenciar placa ou painel que deverá 
ser alocado/instalado de forma visível ao público, devendo 
conter a denominação, o horário de funcionamento, as 
atribuições da serventia, o nome completo da Delegatária 
e os meios de comunicação e telefones disponíveis. 

Sim 
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57 Localização Fácil Acesso 

83 Segurança Sim 

75 Porta Vidro e Ferro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 

17 Balcão Sim 

87 Ar condicionado Sim 

89 Janelas Sim 

92 Banheiro Sim 

148 Acessibilidade geral Sim 

149 Arquivo Fisico Interno 

 Comentários Gerais 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 32/87 

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

O mobiliário é de excelente qualidade, atendendo satisfatoriamente às 
necessidades do cartório, contando, ainda, com computadores, impressos, 
mesas, armários e arquivos suficientes para acomodar as fichas, livros e 
documentos da serventia. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE 

 Código Descrição Valor 

94 Tabela de Custas e Emolumentos Regular 

143 

GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

Observação 

Ocorrência 
 

Foi dada a ciência aos prepostos acerca desta 
constatação, oportunidade na qual os mesmos foram 
orientados à observância das disposições do Provimento 
n. 05.2014 da CGJUS-TO, que estabelece a 
obrigatoriedade em realizar o monitoramento diário dos 
expedientes recebidos via Comunica, atendendo-se para 
o devido cumprimento de prazos e determinações, art. 65 
e seguintes.  

 
 
Deliberação 

 
 

16 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 

GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

Achado 

Ocorrência 

1 
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1 selos:127985AAA065303 
 
Deliberação 

 
 

158 

GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

Achado 

Ocorrência 
24 selos:127985AAA058684 127985AAA058685 
127985AAA058686 127985AAA058687 
127985AAA058688 127985AAA058689 
127985AAA058690 127985AAA058691 
127985AAA058692 127985AAA058693 
127985AAA058694 127985AAA058695 
127985AAA058696 127985AAA058697 
127985AAA058426 127985AAA058597 
127985AAA058598 127985AAA058599 
127985AAA058600 127985AAA058601 
127985AAA058602 127985AAA058603 
127985AAA058604 127985AAA058605  
 
Deliberação 

 
 

24 

 Comentários Gerais 

 

 

Taxa de Fiscalização judiciária; Funcivil e Funcese - situação geral 

 Código Descrição Valor 

115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA065303
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058684
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058685
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058686
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058687
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058688
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058689
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058690
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058691
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058692
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058693
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058694
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058695
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058696
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058697
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058426
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058597
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058598
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058599
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058600
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058601
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058602
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058603
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058604
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=127985AAA058605
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118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

 Comentários Gerais 

 

 

Justiça Aberta 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Achado 

 

Ocorrência 

Diante da análise dos valores declarados nos Sistema Justiça Aberta - CNJ foi 
constatada a divergência quando comparados ao constante no sistema GISE. 

 

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, deverá o Delegatário 
providenciar a correção dos valores que representam sua arrecadação 
semestral bruta no portal Justiça Aberta, nos dois últimos períodos fechados, 
devendo, ainda, realizar a correção de eventuais divergências relativas aos 
anos anteriores informados, bem como retificar as informações e prestar 
esclarecimentos. 

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça/ TJTO 

 Código Descrição Valor 
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 Comentários Gerais 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

 

 

Segurança da Informação 

 Código Descrição Valor 

151 

Arquivos de Segurança (Recomendação nº 9/2012-CNJ) 

Observação 

Ocorrência 
 

A serventia mantém o arquivo em nuvem, hd externo e 
também no notebook da Serventia, fazendo o backup 
diário pelo sistema de automação NORTORIAL. 

 
 
Deliberação 

 
 

Sim 

152 

Provimento 74/CNJ - Tecnologia da Informação 

Achado 

Ocorrência 
 

A serventia cumpre parcialmente as disposições do 
Provimento n. 74 CNJ, haja vista a constatação de que 
apesar de possuir o servidor de rede, o mesmo não 
dispõe de local isolado dos demais, sendo utilizado 
inclusive como estação de trabalho de uma das 
Escreventes. 

 
 

Sim 
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Deliberação 

Objetivando atender devidamente o Provimento Nº 
74/2018 CNJ, a Delegatária deverá isolar o servidor de 
rede, alocando-o em sala própria e climatizada, 
proporcional aos parâmetros dimensionais da serventia, a 
fim de assegurar estrutura tecnologia mínima para a 
continuidade da prestação do serviço público, a 
preservação da informação registral e notarial a longo 
prazo e a segurança contra o acesso não autorizado, 
devendo, ainda, implantar rotinas de cópias de segurança 
(backup) dos livros, documentos e informações relevantes 
para eventual resgate da informação e continuidade da 
prestação do serviço, em integral obediência ao 
Provimento nº 74/2018/CNJ. 

 
 

153 

Provimento 88/CNJ - COAF 

Achado 

Ocorrência 

 

SISCOAF – a serventia observa o provimento 88 CNJ. 

Último ato: 08.06.2022, Ato: procuração em causa própria, 
n. do recebo é 3940715. 

 
 
Deliberação 

 
 

Sim 

154 Lei nº 13.709/2018 - LGPD Sim 

189 Provimento n. 13/2020/CGJUSTO Sim 

190 Provimento n. 100/CNJ Sim 

 Comentários Gerais 
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Comunicações Obrigatórias - Registro Civil de Pessoas Naturais 

 Código Descrição Valor 

123 INSS Sim 

124 Justiça Eleitoral Sim 

125 IBGE Sim 

126 Secretaria de Saúde Sim 

155 Casamentos e Óbitos aos demais Cartórios Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 

 

Ocorrência 

A serventia mantém pasta organizada com todas as comunicações do RCPN 
após a anexação. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Registro de Nascimento Sem Paternidade Declarada e Reconhecimentos de 

Paternidade 
 Código Descrição Valor 

142 

Nos reconhecimentos de paternidades espontâneo, 
judicial ou socioafetivo são informados nos dados do selo 
declarado 

Sim 

140 

A Serventia cumpre as determinações dos Provimento nº 
02/2010 da CGJUS/TO e do Provimento nº 16/2012 do 
CNJ 

Sim 

141 
A documentação dos reconhecimentos de paternidade 
estão sendo arquivados 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 

 

Ocorrência 

  

A serventia mantém pasta organizada com todos os atos de reconhecimento 
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de paternidade, inclusive com os documentos que a subsidiam. 

Ademais, promove o envio semestral ao Juiz Corregedor Permanente da 
Comarca a relação dos Reconhecimentos Espontâneos de paternidade do 
Programa "Pai Presente". 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Achado 

 

Ocorrência 

A serventia faz uso diário das centrais - cartórios tocantins; cenprot e censec 
consoante análise. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Pontos Específicos do Registro de Imóveis 

 Código Descrição Valor 

159 

Das incorporações imobiliárias 

Observação 

Ocorrência 
 

Não há incorporações imobiliárias no município. 

 
 
Deliberação 

 
 

Não 

160 Dos loteamentos Não 
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Observação 

Ocorrência 

 

O município está promovendo a regularização fundiária 
urbana dos loteamentos existentes em seu perímetro.  

 
 
Deliberação 

 
 

161 

Do georreferenciamento 

Observação 

Ocorrência 

 

Os procedimentos de georreferenciamento são analisados 
de acordo com a lei em vigência e o Provimento n. 
6/2017/CGJUSTO. 

 
 
Deliberação 

 
 

Sim 

162 Da regularização fundiária Sim 

163 Da (s) área (s) indígena (s) no município Não 

164 
Do encerramento das transcrições com a consequente 
abertura da matrícula de imóveis 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Decalração Sobre Operações Imóbiliária – DOI 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Observação 

 

Ocorrência 

A serventia promove a remessa das informações mensalmente no prazo 
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legal previsto pela instrução normativa da Receita Federal 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Observação 

 

Ocorrência 

O Escrevente Tarcísio Roberto pontuou que os usuários sempre elogiam a 
cordialidade do atendimento, bem como a celeridade em promover os atos 
demandados pelos usuários. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Observação 

 

Ocorrência 

Não possui. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 
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Observação 

 

Ocorrência 

Durante os trabalhos correcionais não houve reclamações.  

 

Deliberação 

 

 

 

Do Questionamento Formulados pelo Delegatário(a) e ou Interino(a) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 

Observação 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional não foram feitos questionamentos. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

Obrigações Tributárias 

 Código Descrição Valor 

165 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Sim 

166 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Sim 

167 Imposto de Renda - IR Sim 

188 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Malote Digital 

 Código Descrição Valor 

 Comentários Gerais 
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Observação 

 

Ocorrência 

A serventia está sem acesso ao malote digital. 

A escrevente afirmou que constantemente liga na corregedoria buscando 
regularizar a situação, porém quando insere o código para redefinição da 
senha, o mesmo consta como expirado, inviabilizando a conclusão do 
procedimento. 

 

 

Deliberação 

A Delegatária deverá providenciar o acesso regular à plataforma, na forma 
da Provimento n. 25 CNJ e Resolução n. 100 CNJ, atentando-se para as 
comunicações ali realizadas, bem como para a correta impressão ou 
digitalização dos comprovantes sempre que houver envios e recebimentos, 
com o devido armazenamento em pastas adequadas, de forma segura e 
organizada em ordem cronológica, possibilitando a busca simples e 
instantânea, quando for necessário. 

 

 

 
 

CRPJ - Livro A (Lei nº 6.015/73 – Art. 114 e 116) 

 Código Descrição Valor 

399 

O livro está sendo numerado - Art. 6º da Lei nº 6.015/73. 

Achado 

Ocorrência 
 

Da análise fiscalizatória, constatou-se que a serventia 
está numerando o verso das páginas como se estas 
fossem uma nova folha. 

Por exemplo: a frente da folha é numerada com o número 
1, e o verso da folha é numerado com o número 2, dando 
a entender ser a próxima folha.  

 
 
Deliberação 

Com o objetivo de organizar corretamente as folhas, a 
Delegatária deverá numerar o verso das páginas 
repetindo o número do anverso, acrescido da palvara 
"Verso". A ex. folha 1, a numeração do verso será folha 1-

não 
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Verso.  
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 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Ata de Assembléia Geral de Constituição da Associação 
Comunitária de Darcinópolis, Nº de Ordem 244, Ficha 1, Selo 
127985AAA059532 

 

 

Deliberação 
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CRPJ - Livro B (Lei nº 6.015/73 – Art. 114 e 116) 

 Código Descrição Valor 

399 

O livro está sendo numerado - Art. 6º da Lei nº 6.015/73. 

Achado 

Ocorrência 
 

Da análise fiscalizatória, constatou-se que a serventia 
está numerando o verso das páginas como se estas 
fossem uma nova folha. 

Por exemplo: a frente da folha é numerada com o 
número 1, e o verso da folha é numerado com o número 
2, dando a entender ser a próxima folha. O correto seria 
numerar o verso com a numeração 1-Verso, por se tratar 
simplesmente do verso da folha de número 1. 

 
 
Deliberação 

A Delegatária deverá observar a deliberação exarada no 
Livro A de Pessoa Jurídica. 

não 

430 

O ato lavrado ou registrado na serventia faz referência 
expressa ao registro no Livro de Protocolo, com 
indicação do número? 

Achado 

Ocorrência 
 

Da análise, constatou-se que alguns registros não 
possem o número de protocolo descrito.  

Exemplos: 

1. Ata de Eleição de Posse da Diretoria e do Conselho 
Fiscal da Associação Padre Josimo de Agricultores e 
Agricultoras Familiares do Projeto de Assentamento 
Formosa de Darcinópolis/TO, Nº de Ordem 392, Ficha 
01/04, Selo n. 127985AAA063915-GOV; 

2. Autorização/Carta de Anuência, Nº de ordem 390, 
Ficha 01/02, Selo n. 127985AAA063605. 

 
 
Deliberação 

A Delegatária doravante deverá fazer constar em todos 

não 
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os registros o número de ordem recebido no livro de 
Protocolo. Essa informação remissiva facilita a 
conferência das informações lançadas, e proporciona a 
busca célere quando necessário. 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Ata de Eleição de Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Associação Padre Josimo de Agricultores e Agricultoras Familiares do 
Projeto de Assentamento Formosa de Darcinópolis/TO, Nº de Ordem 392, 
Ficha 01/04, Selo n. 127985AAA063915-GOV. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

CRPJ - Livro de Protocolo (Art. 44, inciso III, Provimento nº 11/2019 CGJUS) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último Protocolo: Nº de Ordem 254, Data 27/04/2022, Apresentante: 
Associação Rádio Comunitária Ribeiro FM, Anotações/Averbações: LV A2 
sob nº AV-01R-223, Selo 127985AAA046295-TYD. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

CRTD - Livro A - Protocolo (Lei nº 6.015/73 – Art. 132 e 135) 

 Código Descrição Valor 

396 

As folhas/fichas estão numeradas e rubricadas. 

Achado 

Ocorrência 

não 
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Foi verificado que a numeração das folhas está ordenada 
de forma incorreta, contando o verso da folha como um 
novo número. 

 
 
Deliberação 

A Delegatária deverá observar o apontamento feito no 
Livro A de Pessoa Jurídica. 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Associação Padre Josimo de Agricultores e Agricultoras 
Familiares do Projeto de Assentamento Formosa Darcinópolis, datado de 
07.07.2022, número de ordem 401, registrado sob o n. 392 no livro B, selo 
127985AAA063915. 

O sistema de automação utilizado para essa especialidade é o NORTORIAL. 

Ademais, constatou-se a regularidade do livro. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

CRTD - Livro B - Transcrição Integral (Lei nº 6.015/73 – Art. 132 e 137) 

 Código Descrição Valor 

396 

As folhas/fichas estão numeradas e rubricadas. 

Achado 

Ocorrência 
 

Conforme apontado em outras especialidade, as folhas 
estão sendo inseridas de forma equivocada, contando o 
verso como numeração corrente. 

 
 
Deliberação 

A Delegatária deverá observar o apontamento feito no 

não 
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Livro A de Pessoa Jurídica. 

430 

O ato lavrado ou registrado na serventia faz referência 
expressa ao registro no Livro de Protocolo, com 
indicação do número? 

Achado 

Ocorrência 
 

Conforme apontado em outras especialidades, não há 
menção em alguns registros acerca do número de 
protocolo do ato. 

 
 
Deliberação 

A Delegatária deverá observar o apontamento feito no 
livro B de Pessoa Jurídica. 

não 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Estatuto da Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal 
Bela Vista, número de ordem: 372, ficha 189, datado de 02.09.2021, selo de 
fiscalização 127985AAA054599. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

CRTD - Livro C - Transcrição por Extração (Lei nº 6.015/73 – Art. 132 e 135) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

A serventia dispõe do referido livro, porém sem qualquer ato registrado. 

 

 

Deliberação 
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CRTD - Livro D - Indicador Pessoal (Lei nº 6.015/73 – Art. 132 e 138) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

O livro de indicador pessoal é mantido dentro do sistema de automação, 
permitindo a busca instantânea pelo nome de qualquer usuário portador de 
títulos ou documentos registrados na serventia. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento nº 45/2015 CNJ) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

Da análise correcional foi possível observar que a serventia não possui o 
referido livro. 

 

 

Deliberação 

Conforme previsão contida no Provimento n. 45/CNJ, e observando a forma 
de abertura de livros contida no art. 42 do Provimento Nº 11/2019 CGJUS, a 
Delegatária deverá providenciar a correta abertura do Livro de Depósito 
Prévio e sua alimentação. 
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Livro de Visitas e Correições (Provimento nº 45/2015 CNJ) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Da análise correcional foi possível constatar que o livro encontra-se em 
ordem. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento nº 45/2015 CNJ) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

A Delegatária possui o controle de todas as receitas e despesas da 
Serventia, alimentando mês a mês o livro caixa da ANOREG, gerando 
relatórios e realizando a guarda adequada das informações. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

PROT - Livro de Protocolo Atual (Lei nº 9.492/97 – Art. 32) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

O livro de Protocolo é gerado diretamente no sistema de automação IEPTB. 
Contudo, a escrevente não conseguiu abrir o livro para mostrar em 
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correição. Todavia, foi feita a busca individual de protocolos solicitados para 
amostragem. 

Diante da pesquisa individualizada do protocolo foi verificado que consta a 
situação do protesto, bem como o recibo de pagamento dos que já foram 
pagos. 

 

 

Deliberação 

A Delegatária deverá contatar o administrador do sistema de automação e 
narrar o ocorrido, para que este promova a correção de eventuais bugs 
existentes no sistema, que o impedem de responder instantaneamente aos 
comandos.  

 

 

 

 

PROT - Livro de Registro de Protestos (Lei nº 9.492/97 – Art. 33) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro em forma física e digital no próprio sistema 
de automação, o qual encontra-se organizado. 

Ademais, as intimações são realizadas de forma presencial e via whatsapp 
(a escrevente afirmou que esse novo método está sendo muito eficaz), e na 
falta de retorno, constitui a intimação por edital. 

Todas as fichas de intimação são digitalizadas, de fácil acesso, em arquivo 
PDF anexo ao protocolo em consulta no sistema. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

PROT - Livro Indicador Pessoal (Lei nº 9.492/97 – Art. 34) 

 Código Descrição Valor 
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 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

O livro de indicador pessoal da Serventia é gerado no sistema de automação 
utilizado pelo Cartório. (IEPTB) 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RCPN - Livro A – Registro de Nascimento (Lei nº 6.015/73 – Art. 33, I) 

 Código Descrição Valor 

404 

O número do selo de fiscalização está transcrito nos atos - Art. 
12, Lei 3.408/18. 

Achado 

Ocorrência 
 

Da análise do item, constatou-se que há a descrição do selo 
nos atos. No entanto, os selos de protocolos utilizados no 
registro de nascimento e marcados como gratuitos no sistema 
ARPENSOFT, o próprio sistema envia como selo tributado para 
o sistema GISE. Por exemplo: 127985AAA066144 - BRC. 

 
 
Deliberação 

Diante da situação constatada, a Delegatária deverá buscar a 
regularização desta questão junto ao suporte técnico do 
sistema de automação, a fim de que este promova a correção 
da inconsistência apontada, pois tem ocasionado prejuízos à 
Delegatária. 

não 
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 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

O livro A-12 quando da anexação continha apenas 4 assentos feitos pela então 
interina Floracy Dias Chaves, a saber: termo 4260 à 4264, nenhum sendo 
registro tardio. 

Último assento termo n. 4304 folha 45 selo n. 127985AAA066250 datado de 
09/08/2022 registrando Vitória Andrade Lima 

 

 

Deliberação 
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Achado 

 

Ocorrência 

Durante a visita correcional, constatamos que os bloqueios dos registros tardios 
pontuados no processo SEI n. 21.0.000026074-9 foram feitos tanto no livro 
físico como no sistema. 

No entanto, de acordo com o substituto e constatado in loco, existe inúmeros 
outros registros tardios feitos nos mesmos modus operandi dos demais 
bloqueados e que para segurança jurídica é necessário efetuar o bloqueio 
administrativo, até prova em contrário da veracidade do assento tardio, até o 
presente momento já foram localizados aproximadamente 75 e o número 
certamente irá aumentar no decorrer das buscas que tem sido realizada pela 
equipe da serventia, que diga-se de passagem tem feito um excelente trabalho 
para preservar a segurança jurídica. (fotos anexas como exemplo). 

Ademais, de acordo com o substituto, foram encontrados a utilização de termos 
de assentos que foram utilizados apenas para gerar as certidões de nascimento 
de determinadas pessoas que não se sabe quem, sendo os mesmos, em 
seguida, excluídos do sistema, pela então interina da época Floracy Dias 
Chaves. 

  

 

 

Deliberação 

Com o objetivo de regularizar o cenário atual da serventia, em virtude da 
anexação, a Delegatária deverá realizar a inserção de reinformação no livro, 
respectivamente em cada termo de assento que está sendo bloqueado, 
podendo ser restaurado mediante os procedimentos previstos no art. 109 e 110 
da Lei 6.015/73. (fotos anexas como exemplo). 

Ademais, diante destes fatos, é recomendável a revisão geral dos livros de 
assentos de nascimento para levantamento de irregularidades e correção do 
que for possível. 
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RCPN - Livro B - Registro de Casamento (Lei nº 6.015/73 – Art. 33, II) 

 Código Descrição Valor 

403 

O livro não possui rasuras, uso de corretivo/borracha ou 
espaços em branco inadequados. 

Achado 

Ocorrência 
 

Do exame do assento de Casamento do termo 680, folha 215, 
Selo 127290AAA002953-UCB, constatou-se que a antiga 
Interina havia errado o nome da genitora de um dos 
contraentes no registro. Ao invés de proceder com a devida 
averbação para correção, esta rasurou com escrita no corpo 
do assento de casamento.  

 
 
Deliberação 

Considerando que a conduta foi praticada pela antiga Interina, 
a título de esclarecimento, frisa-se as disposições do artigo 46, 
XI e XII, do Provimento n. 11/2019 CGJUS, o qual estabelece 
a vedação a prática de rasuras ou uso de corretivos nos atos 
notariais e de registro. 

não 
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405 

Os atos possuem a identificação do assinante a rogo - § 1º do 
art. 37 da Lei nº 6.015/73. 

Achado 

Ocorrência 
 

Da análise do Assento de Casamento do Termo 660, Folha 
195, Selo 127290AAA002820-MBP: A Interina (Floracy) não 
qualificou a pessoa que assinou a rogo no assento.  

 
 
Deliberação 

A Delegatária deverá providenciar doravante a correta e 
segura qualificação das partes, incluindo a pessoa que assina 

não 
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a rogo, arquivando, junto ao processo, documento hábil da sua 
identidade, do qual se fará, no ato lavrado, expressa menção 
(art. 37, § 1º, da Lei 6.015/73 e art. 45, VI, do Provimento nº 
2/2013 CGJUS/TO). Quanto aos atos que contém assinatura a 
rogo, além da completa qualificação, este deverá ser 
precedido de cláusula mandatária constituída por instrumento 
público, conforme inteligência do artigo 37, § 1°, da Lei n° 
6.015/73. 

430 

O ato lavrado ou registrado na serventia faz referência 
expressa ao registro no Livro de Protocolo, com indicação do 
número? 

Achado 

Ocorrência 
 

Da análise correcional foi possível verificar que não consta o 
número do protocolo descrito no registro.  

 
 
Deliberação 

Diante da situação verificada, doravante, a Delegatária deverá 
fazer constar em todos os registros a menção ao número de 
protocolo, viabilizando a rápida conferência das informações e 
as remissões recíprocas, pois nos termos do artigo 106 da Lei 
Federal n. 6.015/73, sempre que o oficial fizer algum registro 
ou averbação, deverá, no prazo de cinco dias, anotá-lo nos 
atos anteriores, com remissões recíprocas. 

não 

472 

As assinaturas dos nubentes, das testemunhas e do juiz de 
paz estão identificadas? 

Achado 

Ocorrência 
 

Assento de Casamento do Termo 660, Folha 195, Selo 
127290AAA002820-MBP: não consta a assinatura de Juiz de 
Paz no assento, no entanto, há a menção da presença de dois 
juízes de paz, sendo o Sr. Marcos Robson Soares de Jesus, e 
a própria Floracy Dias Chaves. 

Ressalta-se que foram encontrados vários assentos sem a 
assinatura do juiz de paz. Além disso, também em vários 
assentos, a antiga Interina Floracy era mencionada como juíza 
de paz, todavia, não assinava como tal.  

 
 

não 
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Deliberação 

Visando o saneamento da irregularidade, durante o período 
correcional o Substituto foi orientado a incluir averbação nos 
assentos, com a informação de que promoveu a assinatura 
dos assentos, a fim de assegurar a eficácia dos atos e garantir 
a segurança jurídica.  

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

Em consulta ao selo, verificou-se que este se trata do edital de Proclamas, 
estando, inclusive, estampado no assento. O selo de registro que deveria 
estar estampado no assento e ser objeto de busca pelo QR Code. Além 
disso, os demais selos (protocolo, registro de casamento) não estão 
vinculados no sistema GISE.  

Quanto ao termo de assento em duplicidade. Por exemplo: 562; 563; 615; 
634 etc..., nestes casos, o assento com data mais antiga deverá ser feita 
averbação de transferência para o próximo assento livre na sequência, 
mantendo ambos os assentos em duplicidade juntos para fácil localização. 

 

 

Deliberação 

Visando o saneamento das questões verificadas, a Delegatária doravante 
deverá prezar pela vinculação de todos os atos notariais e registrais que 
dizem respeito ao fim visado, haja vista que esta medida facilita o controle e 
a fiscalização. Deste modo, deverá contatar o administrador do sistema de 
automação, a fim de que este adeque o sistema no intuito de vincular 
corretamente os atos. 

Ato contínuo, deverá promover a correção do QRCod disposto no assento 
mencionado, fazendo constar aquele que corresponda fielmente ao ato que 
foi registrado, possibilitando assim a consulta de sua autenticidade. 
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Achado 

 

Ocorrência 

Do exame correcional constatou-se que o número de livro e folha que 
constam descritos no assento não se coadunam com o número de livro e 
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folha cadastrados no sistema GISE. 

Assento: Livro 6, Folha 217; 

GISE: Livro 9, Folha 123. 

  

Ressalta-se que tal fato foi detectado em vários outros registros. 

 

 

Deliberação 

Objetivando sanar a irregularidade, a Delegatária em razão do erro material, 
deverá solicitar o reajuste do selo por meio do sistema GISE, visando a 
correspondência entre as informações constantes no livro e os dados 
declarados no sistema, seguindo o que determina o Provimento 13/2020 
CGJUS/TO.  

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Do exame do assento de Casamento do livro B, termo 659, folha 194, 
constatou-se que a Certidão de Nascimento de um dos contraentes não foi 
atualizada, sendo aceita para a habilitação do casamento. Ressalta-se que a 
emissão da referida certidão é do ano de 1999. 

 

 

Deliberação 

Visando a segurança jurídica dos atos, praticados na serventia, a Delegatária 
deverá exigir como requisito para sua formalização, que o procedimento de 
habilitação para casamento seja instruído com certidões atualizadas, visando 
a segurança jurídica dos atos formalizados. 
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Observaçã
o 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Casamento, Termo 682, Livro B-6, Folha 217, Selo n. 
127985AAA065730-BBC. 

 

 

Deliberação 

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Analisando o livro de casamento, constatou-se que inúmeros casamentos no 
termo de assento não contém a assinatura dos nubentes, das testemunhas e 
do registrador ou seu substituto (Foto em anexo). 

 

 

Deliberação 

Durante o período correcional, o Substituto foi orientado que no momento em 
que for solicitada uma segunda via dos assentos, estes devem ser 
precedidos do colhimento das assinaturas dos nubentes e quanto ao do 
registrador esta deverá ser feita ex officio pelo atual registrador para suprir a 
falta. 

 

 

 

 

RCPN - Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso com Efeito Civil (Lei nº 

6.015/73 – Art. 33, III) 
 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

Em consulta ao selo, verificou-se que o selo estampado no assento trata-se 
das comunicações (item 6.4 da tabela), sendo que deveria ser o selo do 
registro. Ao realizar a busca pelo código de QR Code, este faz consulta ao 
selo de protocolo. O selo de fiscalização que deveria estar estampado no 
assento e ser objeto de busca pelo QR Code é o selo referente ao registro 
de casamento religioso. Ademais, os selos devem estar todos vinculados, o 
que nao ocorreu quanto ao registro em questão.  

 

 

Deliberação 
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Visando o saneamento das questões verificadas, a Delegatária doravante 
deverá prezar pela vinculação de todos os atos notariais e registrais que 
dizem respeito ao fim visado, haja vista que esta medida facilita o controle e 
a fiscalização. Deste modo, deverá contatar o administrador do sistema de 
automação, a fim de que este adeque o sistema no intuito de vincular 
corretamente os atos praticados. 

Ato contínuo, deverá promover a correção do QRCod disposto no assento 
mencionado, fazendo constar aquele que corresponda fielmente ao ato que 
foi registrado, possibilitando-se assim a consulta de sua autenticidade. 

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Da análise correcional foi possível constatar que o assento de Casamento 
Religioso com Efeito Civil do termo 26, folha 26, foi verificado que quanto ao 
cadastro das informações no sistema GISE, o número de folha e livro 
informados não se corroboram com o número de folha e livro descritos no 
assento.  

Assento: livro 02 B AUX, folha 26 

GISE: livro 8, folha 65 

  

 

 

Deliberação 

Objetivando sanar a irregularidade, a Delegatária em razão do erro material, 
deverá solicitar o reajuste do selo por meio do sistema GISE, visando a 
correspondência entre as informações constantes nos atos com as 
declaradas no sistema GISE, seguindo o que determina o Provimento 
13/2020 CGJUS/TO.  

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Da análise fiscalizatória, constatou-se que a antiga Interina estava dando 
continuidade a numeração de páginas dos livros encerrados no livro novo.  

Por exemplo: se a última página do livro encerrado era a de número 40, a 
Interina realizava a abertura do novo livro, lavrando o primeiro ato com a 
folha de número 41. 

 

 

Deliberação 

Considerando que as condutas foram empreendidas pela antiga Interina, fica 
consignado à Delegatária doravante observe a correta numeração das 
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páginas dos livros, nos termos do artigo 46, XI do Provimento n. 11/2019 
CGJUS/TO. 

 

 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Casamento Religioso com Efeito Civil, Termo 27, 
Livro B-02 AUX, Folha 05, Selo 127985AAA063555-RUE. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RCPN - Livro C - Registro de Óbitos (Lei nº 6.015/73 – Art. 33, IV) 

 Código Descrição Valor 

430 

O ato lavrado ou registrado na serventia faz referência 
expressa ao registro no Livro de Protocolo, com 
indicação do número? 

Achado 

Ocorrência 
 

Constatou-se que os atos não fazem menção ao número 
de protocolo.  

 
 
Deliberação 

Diante da situação verificada, doravante, a Delegatária 
deverá fazer constar em todos os registros a menção ao 
número de protocolo, viabilizando a rápida conferência 
das informações e as remissões recíprocas, pois nos 
termos do artigo 106 da Lei Federal n. 6.015/73, sempre 
que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, 
no prazo de cinco dias, anotá-lo nos atos anteriores, com 
remissões recíprocas. 

não 

462 

Os livros possuem índice alfabético dos assentos 
lavrados, atualizado e organizado pelo nome das 
pessoas? 

não 
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 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Óbito, Termo 635, Livro C 03, Folha 189, Selo n. 
127985AAA065746-MEE. 

 

 

Deliberação 

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Do exame do Assento, constatou-se que o selo buscado pelo QR Code é o 
do protocolo, sendo que deveria ser o do registro de óbito. Ressalta-se que 
tal fato ocorre com inúmeros assentos.  

 

 

Deliberação 

Em vista da divergência, a Delegatária deverá promover a correção do 
QRCod disposto no assento mencionado, fazendo constar aquele que 
corresponda fielmente ao ato que foi registrado (registro do óbito), 
possibilitando-se assim a consulta de sua autenticidade.  

 

 

 

 

RCPN - Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos (Lei nº 6.015/73 – Art. 33, V) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

Do exame correcional, constatou-se o número de termo, livro e folha 
informados no GISE não se corroboram com aqueles descritos no assento. 

 

 

Deliberação 

Objetivando sanar a irregularidade, a Delegatária em razão do erro material, 
deverá solicitar o reajuste do selo por meio do sistema GISE, visando a 
correspondência entre as informações constantes no ato às informações 
lançadas no sistema GISE, seguindo o que determina o Provimento 13/2020 
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CGJUS/TO. 

 

 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Natimorto, Termo 6, Livro C AUX 2, Folha 03, Selo 
127290AAA002172-PAB. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RCPN - Livro D - Registro de Proclama (Lei nº 6.015/73 – Art. 33, VI) 

 Código Descrição Valor 

462 

Os livros possuem índice alfabético dos assentos 
lavrados, atualizado e organizado pelo nome das 
pessoas? 

Achado 

Ocorrência 
 

Os livros de Casamento, Casamento Religioso e Edital 
de Proclamas não possuem índice.  

 
 
Deliberação 

Visando sanear a irregularidade, a Delegatária deverá 
nos termos do artigo 34 da Lei Federal n. 6.015/73, juntar 
a cada um dos livros desta especialidade, índice 
alfabético dos assentos lavrados pelos nomes das 
pessoas a quem se referirem.  

não 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Assento de Edital de Proclamas, Termo 706, Livro 9, Folha 123, 
Selo 127985AAA063867-BPO. 

 

 

Deliberação 
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RCPN - Livro de Protocolo - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

396 As folhas/fichas estão numeradas e rubricadas. não 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

As páginas impressas pela antiga Interina não foram rubricadas. Quando o 
RCPN foi anexado, o substituto passou a rubricar as páginas que 
começaram a ser impressas pela Sra. Edviges, atual responsável pelo 
cartório que tornou-se único.  

 

 

Deliberação 

Em vista da situação verificada, a Delegatária deverá continuar com o 
trabalho que vem sendo realizado, visando a segurança jurídica dos atos 
que foram realizados.  

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Da análise fiscalizatória, constatou-se que no livro de protocolo estão sendo 
lançados todos os atos da tabela relativo a determinado registro (óbito, 
comunicações, averbação e protocolo), sendo que deveria ser lançado 
apenas o ato e número de ordem relativo ao protocolo.  

 

 

Deliberação 

Com o objetivo de instruir a Delegatária para sanear a questão levantada 
durante a visita correcional, a mesma deverá nos requerimentos, efetuar um 
único protocolo, independentemente da quantidade de selos (atos) que 
serão utilizados para a formalização do registro, devendo constar no livro de 
protocolo, apenas o selo correspondente ao protocolo. 

 

 

Observação 
Ocorrência 

Último protocolo: Número de Ordem 2773, data 08/08/2022, Raimundo 
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 Nonato, Termo 4186, Livro 07, Folha 95, Selo 127985AAA066248. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RCPN - Livro E Auxiliar - Registro de Emancipações, Interdições e Outros (Lei nº 

6.015/73 – Art. 89) 
 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Não se aplica, uma vez que o referido livro é mantido na serventia de 
Registro Civil das Pessoas Naturais da comarca de Wanderlândia/TO.  

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RI - Livro de Protocolo (Lei nº 6.015/73 – Art. 174) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Achado 

 

Ocorrência 

No Protocolo sob o n. de ordem 2773, datado de 23.01.2020, apresentante: 
Paulo Rodrigues de Oliveira, natureza: registro de penhor bovino, cujo selo 
de fiscalização é o 127985AAA037757, não há menção acerca do n. de 
registro, livro e folhas, fato que dificultou a localização dos mesmos. 

Ademais, solicitado o Registro do respectivo documento, notou-se que os 
valores de emolumentos não são especificados nos atos, oportunidade na 
qual o Substituto informou que somente os registros mais antigos que 
encontram-se com esta omissão, os posteriores a 2021 já contém a devida 
discriminação, situação constatada. 
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Deliberação 

Diante da situação verificada, doravante, a Delegatária deverá fazer constar 
em todos os registros a menção ao número de protocolo, viabilizando a 
rápida conferência das informações e as remissões recíprocas. 

Consoante os valores dos emolumentos descritos nos selos utilizados, a 
Delegatária deverá atentar-se para a correta aposição, haja vista que essa 
medida possibilita a conferência das informações pelas partes. 
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Observaçã
o 

 

Ocorrência 

Último ato protocolado: Cédula de Crédito Rural Hipotecária, número de 
ordem 3300, data 08.08.2022, registrada sob n. R-02-M578, Hipoteca de 1º 
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grau, selo de fiscalização 127985AAA065989. 

 

 

Deliberação 

 

 

Observaçã
o 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado pela serventia para a especialidade de 
Registro de Imóveis é o NORTORIAL. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RI - Livro de Registro Auxiliar (Lei nº 6.015/73 – Art. 177) 

 Código Descrição Valor 

430 

O ato lavrado ou registrado na serventia faz referência 
expressa ao registro no Livro de Protocolo, com indicação 
do número? 

Achado 

Ocorrência 
 

Alguns registros não fazem menção ao número de 
protocolo. 

 
 
Deliberação 

não 
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 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato registrado sob o n. de ordem 1401, datado de 03.08.2022, registro 
de penhor agrícola, devedora Joyce Belas Farias. 

Da análise do selo, notou-se a existência de erro material no número de 
registro disposto no ato, constando 1279985AAA065960, quando o correto é 
o número 127985AAA065960. 

Ademais, verificou-se a ausência do número de protocolo no ato, conforme 
pontuado em tópico específico acima. 

 

 

Deliberação 
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Diante da constatação, a Delegatária deverá promover a correção do erro 
material mencionado, mediante averbação, haja vista que perdurar a 
irregularidade verificada torna ineficiente a finalidade do selo digital de 
fiscalização.  

Por outro lado, doravante, deverá fazer constar em todos os registros a 
menção ao número de protocolo, viabilizando a rápida conferência das 
informações e as remissões recíprocas. 

 

 

 

 

RI - Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros (Lei nº 

5.709/71 - art. 10) 
 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

A serventia possui o referido livro, porém não realizou qualquer registro após 
a última correição realizada pela CGJUS/TO. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RI - Livro de Registro de Comunicações Relativas a Diretores e Ex-Administradores 

de Sociedade em Regime de Intervenção ou de Liquidação Extrajudicial (Lei 

nº6.024/74 – Art. 36 e 55) 
 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

O livro não possui nenhum registro desde a sua abertura. 

 

 

Deliberação 
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RI - Livro de Registro Geral (Lei nº 6.015/73 – Art.176) 

 Código Descrição Valor 

539 

Se esgotar o espaço no anverso da ficha e for 
necessária a utilização do verso, o oficial consigna ao 
final da ficha a expressão: "continua no verso"? 

Achado 

Ocorrência 
 

Analisando as matrículas constatamos que não contém a 
referida informação. 

 
 
Deliberação 

Visando instruir a Delegatária para o saneamento da 
pendência apontada, a mesma deverá nos termos do 
artigo 161, § 1º do Provimento n. 2/2013 da CGJUS/TO, 
sendo utilizado o sistema de fichas, esgotado o espaço 
no anverso destas, e se tornar necessária a utilização do 
verso, será consignada, ao final da ficha, a expressão 
"continua no verso". 

não 

540 

Se esgotar o espaço no anverso da ficha e for 
necessária a utilização do verso, o oficial assinala, no 
verso, o mesmo número de ficha, seguido da expressão 
"verso" (ex.: ficha n. 1-verso, ficha n. 2-verso,...), ou da 
abreviação "v." (ex.: ficha n. 1v., ficha n. 2v)? 

Achado 

Ocorrência 
 

A situação encontrada é replicada em todas as 
especialidades que funciona em sistema de fichas. 

 
 
Deliberação 

Com o objetivo de organizar corretamente as folhas, a 
Delegatária deverá numerar o verso das páginas 
repetindo o número do anverso, acrescido da palavra 
"Verso". A ex. ficha n. 1, a numeração do verso será 

não 
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ficha n. 1-Verso. 

  

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato registrado: matrícula 821, datada de 18.07.2022, proprietário: 
município de Darcinópolis. A referida matrícula é oriunda de Regularização 
Fundiária. 

 

 

Deliberação 

 

 

Achado 

 

Ocorrência 

Analisando as matrículas, constatamos que as matrículas abertas em 
decorrência da regularização fundiária urbana, não encontra-se de acordo 
com a lei 13.465/17, ou seja, o ente público municipal não envia a CRF 
contendo os nomes dos beneficiários, sendo as matrículas abertas em nome 
do prefeitura. 

A CRF é entregue ao beneficiário de forma individual (o que é errado) 
apenas após a quitação do IPTU, para que este procure o cartório para 
efetuar o registro, respectivo procedimento não encontra amparo jurídico. 

  

 

 

Deliberação 

No intuito de orientar a Delegatária a realizar o correto procedimento 
registral nos casos de Regularização Fundiária, cabe aclarar o que prevê o 
artigo 44, § 1 º da Lei Federal n. 13.465/2017. 

Art. 44. Recebida a CRF, cumprirá ao oficial do cartório de registro de 
imóveis prenotá-la, autuá-la, instaurar o procedimento registral e, no prazo 
de quinze dias, emitir a respectiva nota de exigência ou praticar os atos 
tendentes ao registro. 

§ 1º O registro do projeto Reurb aprovado importa em: 

I - abertura de nova matrícula, quando for o caso; 

II - abertura de matrículas individualizadas para os lotes e áreas públicas 
resultantes do projeto de regularização aprovado; e 

III - registro dos direitos reais indicados na CRF junto às matrículas dos 
respectivos lotes, dispensada a apresentação de título individualizado. 

Da análise do dispositivo, pode-se concluir que o registro do direito real se 
dará diretamente em nome dos particulares. A conduta de promover o 
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registro primeiramente em nome do município quando a regularização se der 
em área particular, ressoa como uma desapropriação, mas desprovida de 
qualquer indenização ao proprietário da matrícula, fato que configuraria 
flagrante ilegalidade. 

Por fim, consoante o §3º do mesmo artigo, extraímos que o registro da CRF 
dispensa a comprovação do pagamento de tributos ou penalidades 
tributárias de responsabilidade dos legitimados. Deste modo, chega a CRF 
na Serventia, a Delegataária não poderá exigir o pagamento do imposto, 
para que os beneficiários tenham o seu registro efetivado, pois há disposição 
expressa vedando essa prática. 

 

 

 

 

RI - Livro Indicador Pessoal (Lei nº 6.015/73 – Art. 180) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

O livro de indicador pessoal é mantido dentro do sistema de automação, 
permitindo a busca instantânea pelo nome de qualquer titular de imóvel 
dentro da circunscrição territorial do município. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

RI - Livro Indicador Real (Lei nº 6.015/73 – Art. 179) 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

O livro de indicador real é mantido no sistema de automação, permitindo a 
busca instantânea por qualquer imóvel registrado na serventia. 

A serventia conta com 821 imóveis registrados. 
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Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro de Ata Notarial - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Ata Notarial lavrada em 02/06/2022, Folhas 03/07, Protocolo 
1310, Selo 127985AAA063303-BNY. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública de Compra e Venda, protocolo 1357, Livro 10, 
Folha 181, Selo 127985AAA065012-BXV. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras Diversas - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 80/87 

 

 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Autônoma de Nomeação de Inventariante, protocolo 
1379, Livro 11, Folha 109, Selo 127985AAA066161--EGF. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro de Procurações - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Última Procuração: Procuração Pública de folha 041, protocolo 1387, Selo 
127985AAA066265-EWO. 

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro de Protocolo - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

A serventia mantém o livro digital atualizado e ordenado no sistema 
Nortorial. Os protocolos estão em ordem.  

Último protocolo: Número de Ordem 1393, data 08/08/2022, Apresentante: 
Francisco Pereira Machado, Natureza: Cartão de Assinatura, 
Anotações/Averbações: Confecção de Cartão de Autógrafo, Selo n. 
127985AAA066378-TDL. 
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Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro de Testamentos - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Da análise correcional, foi verificado que desde a abertura do livro não foi 
lavrado nenhum ato de testamento.  

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Livro Substabelecimento - Provimento nº 11/2019 

 Código Descrição Valor 

 Comentários geral do Livro 

Observação 

 

Ocorrência 

Último ato: Substabelecimento de Procuração, Protocolo 1186, Livro 2, Folha 
79, Selo n. 127985AAA060383-AKY.  

 

 

Deliberação 

 

 

 

 

TAB - Reconhecimento de Firmas - Provimento nº 11/2019  

 Código Descrição Valor 
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 Comentários geral do Livro 

Observaçã
o 

 

Ocorrência 

A serventia utiliza o sistema Nortorial para gerir a especialidade de 
Reconhecimento de Firmas. As fichas estão todas digitalizadas e insertas no 
sistema junto com um documento pessoal de identificação, fotografia e 
dados de coleta biométrica.  
As fichas físicas estão armazenadas em arquivo, organizadas por ordem 
alfabética.  

 

 

Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de sua atribuição precípua de 

exercer a vigilância, controle, planejamento, supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos 

serviços notariais e de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição Ordinária na 

serventia de forma presencial, com a visualização por amostragem dos atos e documentos lavrados e 

registrados pela Oficial, a Sra. Edviges Barbosa da Silva. Atos esses devidamente listados neste 

Relatório de Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, apresentamos o relatório 

circunstanciado do Único Serviço Notarial e Registral com atribuições especializadas de Tabelionato 

de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdição e Tutelas 

de Darcinópolis, distrito judiciário da comarca de Wanderlândia/TO, elaborado com base nos dados 

extraídos do Sistema GISE e dos sistemas que escoram a serventia, bem como nas informações 

coletadas durante a visita presencial, com os apontamentos discriminados por especialidade para 

aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Edviges Barbosa Da Silva 

OFICIAL/TITULAR 

 

 

 

 

ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Corregedora-Geral da Justiça 

 

 

 

RONICLAY ALVES DE MORAIS 

Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e de 
Registro 

 

 

 

 

Wagner José dos Santos 

Coordenador dos Serviços Notariais e de 
Registro  

 

 

 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

 

Ludiana  Costa 

Assessora Correcional da Corregedoria-Geral 
da Justiça 

 

 

 

Palloma Pereira Cavalcante 

Assessora Correcional da Corregedoria-Geral da 
Justiça 
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